
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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RESUMO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
CONTRATADA: SARDA CARDENAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.947.384/0001-57 - Contrato nº 116 de 01/07/2020 – OBJETO – Serviços Médico Especializados na 
Realização de Exames e Diagnósticos por Imagem (Ultrassonografia e Outros), destinados aos 
Pacientes Atendidos nas Unidades de Saúde do Município de Tabocas do Brejo Velho, tendo como 
responsável técnico para execução dos serviços, a Dra. Ana Paula Sarda, CRM 16.811. VALOR: valor total 
estimado R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais), para o período contratado. Vigência: até 
31/12/2020 – BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 01 de julho de 
2020. Humberto Pereira da Silva - Prefeito.  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
CONTRATADA: SARDA CARDENAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.947.384/0001-57 - Contrato nº 117 de 01/07/2020 – OBJETO – Serviços Médico Especializados para 
Analise e Avaliação de AIH’s, no Hospital Municipal, na sede do Município, tendo como responsável 
técnico para execução dos serviços, a Dra. Ana Paula Sarda, CRM 16.811. VALOR: R$ 1.200,00 (hum mil 
e duzentos reais) por mês, totalizando o valor estimado de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), para o 
período contratado. Vigência: até 31/12/2020 – BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. Tabocas do 
Brejo Velho – Bahia, 01 de julho de 2020. Humberto Pereira da Silva - Prefeito.  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
CONTRATADA: LUCIANA SOUZA FERNANDES, inscrita no CPF sob o nº 046.738.905-58, e RG nº 7205276 
– PC-GO, CRN nº Protocolo 13532-19/SEDE - Contrato nº 118 de 01/07/2020 – OBJETO: Serviços 
Profissionais de Nutricionista, para atendimento ao Programa NASF – Núcleo de Apoio da Saúde da 
Família, do Município de Tabocas do Brejo Velho, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.. 
VALOR: R$ 2.162,00 (dois mil e cento e sessenta e dois reais) mensal, totalizando o valor estimado R$ 
6.486,00 (seis mil e quatrocentos e oitenta e seis reais), para o período contratado. VIGÊNCIA: até 30/09/2020 
– BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 01 de julho de 2020. 
Humberto Pereira da Silva - Prefeito. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
CONTRATADA: ROSIANE DA SILVA NASCIMENTO, inscrita no CPF sob o nº 059.511.465-26, e RG nº 
3192259 SSP/DF e COREN BA nº 000.543.476 - Contrato nº 119 de 01/07/2020 – OBJETO – Serviços de 
Enfermagem no Programa de Saúde da Família – PSF, Unidade de Saúde da Família, no Bairro 
Taboquinha, na sede do Município de Tabocas do Brejo Velho – Bahia, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para o período contratado. VALOR: R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais), 
totalizando o valor estimado de R$ 6.450,00 (seis mil e quatrocentos e cinquenta reais), para o período 
contratado. VIGÊNCIA: até 30/09/2020 – BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. Tabocas do Brejo 
Velho – Bahia, 01 de julho de 2020. Humberto Pereira da Silva - Prefeito. 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
CONTRATADO: ALCIDES BRANDÃO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 229.819.185-91, e RG nº 1.430.318 
SSP/BA, CRMV-10 nº 1315. Contrato nº 120 de 01/07/2020 – OBJETO: Serviços Profissionais de Apoio 
Institucional como Sanitarista no Programa NASF. VALOR: R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta 
reais), totalizando o valor estimado de R$ 6.450,00 (seis mil e quatrocentos e cinquenta reais), para o período 
contratado. VIGENCIA: até 30/09/2020 – BASE LEGAL: em conformidade com o Art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93- Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 01 de julho de 2020. Humberto Pereira da Silva – Prefeito. 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
CONTRATADO INSIGHT PUBLICIDADE & PROPAGANDA EIRELLI – ME (INSIGHT – COMUNICAÇÃO 
GAZETA DO OESTE), CNPJ nº 07.053.173/0001-17. Contrato nº 121 de 01/07/2020 – OBJETO: Prestação de 
serviços especializados na formatação, diagramação, edição e publicação dos atos normativos, 
administrativos, institucionais, anúncios e eventos oriundos do Poder Executivo. VALOR: valor mensal 
de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), totalizando o valor global estimado de R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais), para o período contratado. VIGENCIA: até 31/12/2020 – BASE LEGAL: em conformidade com 
o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93- Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 01 de julho de 2020. Humberto Pereira 
da Silva – Prefeito. 
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